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ESTACO 00 ESPfRITO SANTO 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
oaRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Em 30 de s_ej;~nfb.:_ro de 1959 

Of. nº 296/59 

, Senhor Presidente: 

J\ consideração da Egregia Câmara de Vereadores, 

apraz-me trazer o projeto de lei que altera o imposto do café -

em grão relativo aos produtos de café, cujo im1Josto de inà.u§_ -
r-.,, , O r . 

tria e profissoes, e regulado pela lei n- 057, de 12 de .Deze~-

_/_/ bro de 1956. 

Justifica-se a alteração daquele' dispositivo -

leeal com o coU.sec1uente aumento do imposto de indústria e prQ_ -

fissÕes dos produtores de café; 

- atendendo na realidade ser uma contribúição -

pequena em relação a outros munic:ipios, tambern, produtores de -

café e visinhos como os de Barra de S.Fr.ancisco e Nova Venecia; 

- atendendendo g_ue ha necessidade de maior arre 

cadação do imposto afim de at·ander a conservação e abertura de

estr2.das no int·2rior do municipio, afim de fE~cili tar o esco.§_ -

mento dos produtos agrícolas de todo territor:Lo municipal; 

- atendendo a que o im1Josto de Ci.: 20,00 (vinte 

cruzeiros) por saca de café pilado, dr; 60 quilos, ainda é infe

rior ao co br2.do :por outras Pr:.~fei tura9 

Espora que a Egregia Câi'Jiara Municipal converte 

em lei o Jffesente projeto para que comece à vigorar a partir -

de ··lº de Janeiro de 1960. 

Ao epsejo apresento a V.S. as minhas mais 

cordie.is 

Ao 
I~xmo. Sr. :P:::mc-:SNTJ.NO DE VJ.SCONC:SLI,OS 

:OD. Presidente da Câm~_ra l\Iunici1)éÜ 
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ESTADO 00 ESPfRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
OiRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

P r o i e t o de L e i 

Altera o imposto de Indústrias e Profissões relativo aos 

comerciantes e produtores de café. 
-----------~---------------.. -----------=--=---· 

A Câ111ara Iámicipal de Cola tina,. do Estado do 

Santo, usando dé atribuíção legal, 

Artº lº- O Artº 30, §§ lº, 2º e 32, da Lei nº 208, de 10.12.1951, 

modificado pela Lei nº 657, de 12.12.1956, passa a ter a 

seguinte redação: 

····"Os comerciantes de café em grão e os produtores 
,_ 

pagarao o 

inq)osto de industrias e i)rofissÕes, a :m.edid~ c1ue vendere.il 

o produto, sempre antes ele sue. entrega ao comprador e na 

base de Cd;~ 20, oo (vinte cruzeiros), por saco de 60 ks. -

(sessenta quilos) lÍ~uidos. 

§ lº Considerar-se-á entrega do café ao comrJrador sua :primei

ra movimentação, q_uer seja dentro ou para fora do Eunicí 

pio, em cuja opor~1nidade será cobrado o imposto. 

§ 2º Nessa mesma ocasião será exigido o pagamento do ü:rposto 

devido por aq_ueles CJ.U?, não sendo comerciantes estabele

~ cidos no 1'.'lunicÍpio, venham adquirir mesmo uma vês ou ou

tra, o produto dentro do território munici1;ial de Colati-

na. 

§~' 3-º Nenhurn café poderá ser depositado nos armazens do I.B.C. 

Art-º 

Artfl 

\-' Instituto Brasileiro do Café, sem o prévio I.Jagamento do 

.. 
2º 
\\ 

32 

imposto previsto nesta Lei . 

Contim.Í.a 

de 10 de 

em vigor a alínea "b 11 do Artº 81, da Lei nº 208, 

Dezembro de 1951. 
Bsta Lei entrará em vígor no dia lº de Janeiro de 19t0 ;
revogadas as disposiç;es em contrário. 

Registre-se, Tu~blic1ue-se e Cumpra-se. 

Se.la das Sessões da Câmara etc. etc. 
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PARECER 

~Ç\J._'f..·'? seffe~°(),~r· /~,v 

' º~,;.~~X~,,.; (' ~,.;,/ Achando qúe o projeto de lei n2106, que altera o 
\~ imposto dfl" Indústrias e Profissões relativo aos comerciantes e produ-

" tor_~{~.)~ café, deve receber algumas emendas _e1? seus artigos e parágr~ 
.. - f:~s=>t' apr~entamos para o exame da Casa o seguinte 

q t>--vJ.) t:;· ~·'. Jii.;J ,.,J.. e) ) SUBSTITUTIVO a o pro j ete 106 

7 ~j · .. .\- · . , Altera ó11JppoStO·rde Indlistr1ae e Profissões 

~~~,~ ~~~~~!!~-~~~-~~~!~!~~!~~-~E~~~~!~!~~-~~-~~!~· 

A C§mara Municipal de Colatina, Estado do Espí-
Santo, usando de atribuições legais, , 

DECRETA: 

Ar(:l 12~·0 _art., 30, §/5 12 ,é Ífl, da Lei n2208, de 10.12.51, modificado 
. ~ ·[. .. \~ . ..,..)?ela_,.Lei n2657, de 12.1~.56, p~ssEnl.a ter a seguinte re~ação: . +'-' \ [.. .... ·· .. -..? "-Os comerciantes de cafe em grao e os produtores pagara o o 

~ ~ ~-·"'"' ~..- · impôsto de indústrias e profissões, a medida que venderem o 
~ ~~lb' · <:.. produto, sempre antes de sua entrega:: ao comprador e na base 
~"<;;~~~ -~~~ de Cr.$18,oo(dezoito cruzeiros) por saco de 60 quilos líqui 

~'b.~ ~ · dos • 
:> ~ § 12 - Considerar-se-á entrega do café ao comprador o seu transpor-

te para fora do município ou a sua entrega ao I.B.C. ou,ainda, 
a sua entrega a qualquer Cia. de Armazenagens, em cujas opor-: 
tunidades será cobrado o imposto. 

Art~ 22) Continúa em vigor o § 22, do art. 3Õ, da Lei n2208, de 10.12. 
51. 

Art. 32) - Fica revogado o §.:: .. 3g, do art .. 39~ da Lei n2208, de 10.12.51 • 

.Art. 42) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, digo, en-i 
trará em vigor no dia 12 de _janeiro de 1960, revogadas as dis-·

1 ·· posições em contrário. 
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t·CAMARA. MUNICIPAL ·DE COLATINf\ 
·: 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EMENDA ao projeto nQ106 

O·art. 12 passará a ter a seguinte redação: 

O ART. 30, § lº DA LEI NQ208, DE 10.12.51, MODIFICADO PELA 
LEI N2657, DE 12.12.56, PASSAM A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"Os comerciantes de café em grão e ps produtores pagarão 
o impôsto de indústrias e profissões, a medidaque ven
derem o produto, sempre antes de sua entrega ao cómprador 
e na bpse._pe Cr.$20,oo(vinte eruzeiros) por saco de 60 
(ses~') quilos líquidos. 

·-a.e:.. 
{}..i.~~\).Jõ ' '15 12/59 

~. ~ -'~°' 
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PARECER 

Estamos pela aprovação da emenda nº5, ao 
projeto de lei nºl06, de autoria do Vereador Rubens Ran-
gel Fl.·1~0 t 0 l cn_1-t1~u s~ ~.~l~. ~º~~61"da J:l j J <'-e ·- -:., '-'- - __ ,_,'-'-_,_E> e 

Em 15/12/59 

JUSTIÇA 



·o 

,, 

Ei:rta::::i.oo pe:Us; oprov<?.ç8o de e:m.onJ.a n.r.z~, ao 
lcd. 11.2106, é:i.e c;u.to1"'i8 do Vereado~!' Iru.be:o.G Ren
te l como se G du:.1 re(ligic.la. 

F.INANÇ~t,S 
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of. ng237/59 

Cola.tina; 21 de dezembro de 1959 

Senhor l?refeito 

9.!enho a satisfação de encaminhar a . V. Excia. ,. para os , 
devidos fins · ãe· san,ção e promuJ.aação, o incluso :pro je'to de iei 
que altera dispositivos da Lei nf.1208, de 10.12.51. 

Ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal 
NESTA 

SAUDAQÕES 

l?RESIDENillE , 
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.A Of}inara Munici11a:L de Colo.tin&lt Estn.do do Eap{rito . \· 

santo, uarmdo de atribuições .1e~is~ .. · ·. . j 

. : . ]~~:W:Jl~~ 1 · 
Art. 1'2) ..... O art• )098 .. §J..~it · ãa Lei 1'1'9208-v de 10.12.;.1, modi:ficad& pela Lei 

. ntl657 ft de J.2 ... 12""56, p'.lSS:;up. a t@r Gt segu.!i,nte ;t>e<l!I!.giO; 1· 

nos c0me:co1a.n.t~s de a.a!& em grão e- os prod:u.toz;es, pags.rio o im
posto ~e in,idústria3 e ,profissõeso ~ m.ed;ida qu0 venderem o prQ.? , 
duto, se~nre ?tes d~ sua entrega ao comprador ena 'base: de -
er.$20tOO~vin"Ge oru.zeiros) per asco de ·6õ(sessent&) quilos li
qui.dosó 

P{lrágrafo .\Úlico -- OQnsiderar .. se-6. entrel{a do caf~ aó oomprador o seu trans
porte ~~ fora. ·dú Wunio!pio ou a sua entr$ga .ao Io-:B~,o. ou, ain4 
da., a ~ entrega a qunlg;~er .... Oi&ar de A~azenagens,- em cujas op_o,,r 
tunidades será cobrado o JJnDostoQ · · .1 

A:rt. ~n) ·"!'" ContinÚa em vigor o § 2'1 do art. 3012 P d~ I!Gi n~208~ de 10.12.51.1 
Art.- 32) - F-lca revf.)gado o § 3~ 19 do v.rt·. 30~. da Lei nª208. 9 de_ 10 •. -12,,51 , 
Art. 4º) - Esta Lei e,n~~m -em vigor em lg de .3an.eiro do 1960,· revo~&daa. 1 

s.a d:is~s1çoes em <}O!ltr&rio. . . . . · 
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